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PORTARIA Nº 268/2019/GBSES  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 71, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n. º 8.666/93 e o art. 102 do Decreto Estadual n. º
7.217/06, que determina que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução dos contratos celebrados pela Secretaria de Estado de Saúde abaixo discriminados:

 

CONTRATO Nº 097/2019/SES/MT - VIGÊNCIA 08/07/2019 à 04/01/2020.  

FORNECEDOR: PAZ AMBIENTAL LTDA  

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviço de coleta,
transporte, tratamento, até a adequada destinação final de resíduos sólidos dos grupos “A”, “B” e
“E” (nos termos da Resolução RDC ANVISA nº 222, de25 de setembro de 2018), para atender as
Unidades Hospitalares de Sinop, Rondonópolis e o Hospital Estadual Santa Casa (Decreto nº 102
de 02/05/2019)  ligado à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

 

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL  

Marines Brouwers - Matricula:
74573, em substituição a Rute

Eidam Nogueira - Matricula:
97422

Marilene Ritter - Matricula: 90062.  

CONTRATO Nº 051/2019/SES/MT - VIGÊNCIA 29/04/2019 à 28/04/2020.  

FORNECEDOR: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA  

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e
destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS dos Grupos A, B e E”, definidos para
atender as Unidades da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso geradoras de RSS.

 

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL  

Elizangela Vicuna Couto da
Silva Cintra - CPF:

691.014.001-00 , em
substituição a  Kely Ribeiro

Leite de Siqueira - Matricula:
53261.

Moacyr Assis Ribeiro - Matricula: 280714, em substituição a
Benició do Nascimento e Silva Neto - Matricula: 280416.

 

CONTRATO Nº 098/2019/SES/MT - VIGÊNCIA 08/07/2019 à 04/01/2020.  

FORNECEDOR: BIO RESIDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviço de coleta,
transporte, tratamento, até a adequada destinação final de resíduos sólidos dos grupos “A”, “B” e
“E” (nos termos da Resolução RDC ANVISA nº 222, de25 de setembro de 2018), para atender as
Unidades Hospitalares de Sinop, Rondonópolis e o Hospital Estadual Santa Casa (Decreto nº 102
de 02/05/2019)  ligado à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.
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GESTOR DO CONTRATO FISCAL TITULAR  

Carlos André dos Santos -
Matricula: 95513. Josyane Delgado de Oliveira - CPF: 701.884.831-87.  

Art. 2 As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos são disciplinadas pela
Portaria n. 068/2016/GBSES, de 20 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial nº 26790 de
03/06/2016.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Registrada. Publicada. Cumpra-se.  
Cuiabá-MT, 13 de agosto de 2019.

 

 


